
 

 
 

 
JALLES MACHADO S.A. 

CNPJ/ME n° 02.635.522/0001-95 
NIRE 52.30000501-9 

 
Extrato da Ata da 754ª Reunião do Conselho de Administração 

Realizada em 24 de março de 2026 
  

1. Data, Hora e Local. Realizada em 24 de março de 2026, das 08:00 h às 13:00h, mediante 
videoconferência, pelo Conselho de Administração da Jalles Machado S.A. (“Companhia”), com 
sede na Cidade de Goianésia, Estado de Goiás, na Rodovia GO 080, s/n, Km 185, Zona Rural, CEP 
76388-899. 
 
2. Convocação e Presença. A convocação da reunião foi realizada em 16 de março de 2026, 
por meio eletrônico (e-mail) na forma do parágrafo 1º do artigo 17 do Estatuto Social e do parágrafo 
2º do artigo 7º do Regimento Interno do Conselho de Administração da Companhia. Presentes os 
conselheiros Oscar de Paula Bernardes Neto, Otávio Lage de Siqueira Filho, Silvia Regina Fontoura 
de Siqueira, Clóvis Ferreira de Morais, Gibrail Kinjo Esber Brahim Filho e Plinio Mário Nastari, 
representando a totalidade dos membros do Conselho de Administração. Presentes ainda, na 
qualidade de convidados, os colaboradores da Companhia: Ludmilla Rezende Gratão, Anderson 
Rodrigues e Érica Rodrigues Carneiro. 
 
3. Mesa. Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Oscar de Paula Bernardes Neto e 
secretariados pela Sra. Érica Rodrigues Carneiro.  
 
4. Ordem do Dia: 

 
(i) Eleição de novo membro independente do Conselho de Administração da Companhia;  
(ii) Análise e deliberação sobre contratação de Auditoria Independente para a Safra 2026/2027; 
(iii) Análise e deliberação sobre contratos com partes relacionadas; 
 
 
5. Deliberações: Após discussão e análise das matérias constantes da ordem do dia, 
conforme materiais arquivados na sede da Companhia, os conselheiros deliberaram, de forma 
unânime e sem ressalvas: 
 

(i) em razão da renúncia do Sr. Alexandre Lahóz Mendonça De Barros, os conselheiros 
decidiram nomear o Sr. Marcos Sawaya Jank, brasileiro, casado, engenheiro, portador 
da cédula de identidade RG nº 8.923.062 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 
078.740.038-61, com endereço comercial na Fazenda São Pedro, Zona Rural, 
Rodovia GO-080, Km 185, no Município de Goianésia, Estado de Goiás, CEP 76.388-
899, como membro Independente do Conselho de Administração, com prazo de 
gestão iniciando-se em 1 de abril de 2026 e com duração até a realização da próxima 
Assembleia Geral da. O conselheiro eleito declarou à Companhia que (i) possui a 
qualificação necessária e cumpriu os requisitos estabelecidos no artigo 147 da Lei das 
S.A. para o exercício do cargo; (ii) está em condições de firmar o tempo de posse e a 



 

 

declaração prevista no Anexo K da Resolução CVM 80/22, contendo as declarações 
de desimpedimento e cumprimento dos requisitos exigidos e a assunção de 
responsabilidade pelo cargo, nos termos da lei; e (iii) cumpre os requisitos de 
independência constantes do artigo 16 do Regulamento do Novo Mercado. 

 

(ii) pela contratação da empresa Ernst & Young Auditores Independentes S/S Ltda., para 
a realização da auditoria independente referente ao exercício a se encerrar em 31 de 
março de 2027, ficando a Diretoria autorizada para tomar as providências necessárias 
para a contratação; 
 

(iii) após a apresentação, os membros do Conselho de Administração da Companhia que 
não se declararam impedidos, quais sejam, Oscar de Paula Bernardes e Plinio Nastari, 
considerando a avaliação do Comitê de Auditoria e as informações prestadas pelo 
Departamentos Jurídico e pela Controladoria, em especial a validação da forma de 
contratação, em bases comutativas e condições de mercado, aprovaram, de forma 
unânime e sem ressalvas, a celebração dos contratos abaixo:  
 
a) CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS – CEREJEIRA TRANSPORTES LTDA E TRANSUCESSO 
TRANSPORTES LTDA - Parte Relacionada: João Pedro Braollos (Acionista). 
Contrato 1 – DEJUR 8094/2026: Objeto: Prestação de serviços de transporte de 
cana picada na mesa para Moagem, Safra 2026/2027. Contrato 2 DEJUR 
8236/2026: Objeto: Prestação de serviços de transporte de vinhaça, Safra 
2026/2027. Contrato 3 - DEJUR 8237/2026: Objeto: Prestação de serviços de 
transporte de cana picada na mesa para Moagem, Safra 2026/2027. Obs.: 
Precificação e cláusulas conforme contrato padrão; 
 

b) ADITIVO AO CONTRATO DE PARCERIA CONDOMÍNIO AGROPECUÁRIA 
FERRADURA - CPAA 11/2011- Parte Relacionada: SILVIA REGINA FONTOURA 
DE SIQUEIRA, AGROPECUÁRIA BAPTISTA DE SIQUEIRA LTDA, dentre outros 
(Acionistas signatários do acordo de acionistas). Objeto: Acréscimo de 17,75 
hectares à área agricultável, que antes era de 321,70 hectares e agora passará a 
ser de 339,45;  

 

c) ADITIVO AO CONTRATO DE PARCERIA CPAA 2685/2023- Parte Relacionada: 
GISSARA AGROPECUARIA LTDA (Detida por Acionistas signatários do acordo 
de acionistas). Objeto: Redução de área de parceria agrícola de 256,71 ha para 
252,92 ha; 

 

d) ADITIVO AO CONTRATO DE PARCERIA TACPAA 05-2011- Parte Relacionada: 
VERA CRUZ AGRO PECUARIA LTDA (Detida por Acionistas signatários do 
acordo de acionistas). Objeto: Redução de área de parceria agrícola de 3.992,41 
ha para 3.884,30 ha; 



 

 

 

e) CONTRATO DE COMPRA E VENDA TUBOS E CORREIAS DO PÁTIO DE 
DESCARTE – Parte Relacionada: João Pedro Braollos Neto (Acionista signatário 
do acordo de acionistas). Objeto: Compra e venda de 47 correias e 3.790 tubos. 
Valor total: R$ 6.390,00 (seis mil trezentos e noventa reais) 

 

f) TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS – CPS Nº 2019-10 – DEAG CONSULTORIA DE EXPORTACAO 
LTDA – Parte Relacionada: Sr. Luiz Felipe Pires Nastari, com relação de 
parentesco com o Sr. Plínio Nastari, Conselheiro da Companhia. Objeto: Alteração 
de Preço e prazo 01 ano; 

 

g) TERMO DE ACORDO - OIAPOQUE PARTICIPAÇOES LTDA - Parte 
Relacionada: Agropecuária Oiapoque Participações Ltda (Detida por Acionistas 
signatários do acordo de acionistas). Objeto: Reconhecimento e quitação de 
diferença de pagamento de haveres de parceria relativo ao Contrato CPAA 26-
2011. Valor: R$ 99.749,23;  

 
6. Documentos Arquivados na Companhia: Ficarão arquivados na sede da Companhia os 
documentos relacionados às matérias constantes da ordem do dia. 
 
7. Encerramento e Lavratura da Ata. Nada mais havendo a tratar, foram suspensos os 
trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta Ata que, após lida, foi aprovada e assinada pelos 
conselheiros presentes. Fica autorizada a publicação desta ata na forma de extrato. Goianésia, 24 
de março de 2026. Mesa – (ass.) Oscar de Paula Bernardes Neto, Presidente; e Érica Rodrigues 
Carneiro, Secretária. Conselheiros Presentes – (ass.) Oscar de Paula Bernardes Neto, Otávio 
Lage de Siqueira Filho, Silvia Regina Fontoura De Siqueira, Clóvis Ferreira De Morais e Gibrail Kinjo 
Esber Brahim Filho, Plínio Nastari. 
 

Declaro que esta é cópia fiel de parte da Ata de Reunião do Conselho de Administração, que se 
encontra transcrita no livro próprio, arquivado na sede social da Companhia 

 
Goianésia, 24 de março de 2026. 

 
 

__________________________________ 
Érica Rodrigues Carneiro 

Secretária 
 


